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                                  RESOLUÇÃO Nº 002/2024

Dispõe da análise e aprovação do RELATÓRIO DE DESEMPENHO  DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF E BENEFÍCIOS EVENTUAIS – B.E., pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 

O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em reunião ordinária realizada em 11 de setembro de 2024, no de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021,

Legislação específica atinente a matéria, RESOLVE: 


Art. 1º - Aprovar o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF e Benefícios Eventuais – B.E..referente o 1º semestre do ano de 2024 (Jan a Jun).

Crateús, 11 de setembro de 2024. 
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_______________________________
       Nara César Cavalcante
      Presidente CMAS Crateús
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